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ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO E A ABERTURA DOS ENVELOPES DE “ PROPOSTA COMERCIAL” E 

“DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”    
 
 Aos 15 (Quinze) dias do mês de Outubro do ano de 2014 (Dois Mil e Quatorze) às 9h (Nove Horas), na 
sala de Licitações do Município, situada na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, nesta cidade de Cachoeira de Minas, 
Estado de Minas Gerais, reuniram-se sob a presidência da Sr.ª Arlete de Oliveira, tendo como equipe de apoio: a Srta. 
Edimara Ribeiro de Faria e o Sr. Luiz Gonzaga Pereira, nomeados regularmente pelo Decreto Municipal n.º 3.288/13, de 1º 
(Primeiro) de Novembro de 2013 (Dois Mil e Treze) e pela Portaria Municipal n.º 2.988/13, de 1º (Primeiro) de Novembro 
de 2013 (Dois Mil e Treze); para proceder ao recebimento e a abertura dos envelopes de “PROPOSTA COMERCIAL” e 
“DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO” oriundos ao Processo Licitatório n.º 163/14 – Pregão Presencial  n.º 046/14, 
visando à AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES À FROTA 
MUNICIPAL. Este processo foi publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, no dia 03 (Três) de Outubro de 2014 
(Dois Mil e Quatorze), em sua edição n.º 1342 – ano VI, página 04; no site Oficial do Município; e publicado também, no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas.  
 
 Iniciada a sessão com as portas devidamente abertas ao público pregoeira e sua equipe de apoio 
verificaram que se apresentaram para participar do referido processo, com seus envelopes devidamente lacrados e 
protocolados as empresas: M.M. COMERCIO DE PECAS LTDA , inscrita no CNPJ n.º 07.811.324/0001-59, com sede na 
Rua Maria Antônia de Souza, n.º 32, no Bairro Santa Angelina, no Município de Pouso Alegre, Minas Gerais; 
FERNANDES & FERNANDES LUBRIFICANTES LTDA – EPP , inscrita no CNPJ n.º 04.238.970/0001-80, com sede na 
Rua Paru, n.º 1067, no Bairro Nova Floresta, no Município de Belo Horizonte, Minas Gerais; CENTRO-OESTE 
LUBRIFICANTES LTDA , inscrita no CNPJ n.º 04.863.245/0001-01, com sede na Rua Rio de Janeiro, n.º 2.660, no Bairro 
L. P. Pereira, no Município de Divinópolis, Minas Gerais; DELLAS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA , inscrita no 
CNPJ n.º 03.316.661/0001-19, com sede na Rua Belmira de Paiva Lima, n.º 15 – A, no Bairro Esperança, no Município de 
Três Pontas, Minas Gerais; e COVALUB LTDA – ME , inscrita no CNPJ n.º 01.526.998/0001-25, com sede à Avenida Dr. 
José Justiniano dos Reis, n.º 1017, no Bairro Jardim Sion, no Município de Varginha, Minas Gerais. 
 
 Logo após deu-se início a sessão com o credenciamento das empresas participantes no certame: a 
empresa M.M. COMERCIO DE PECAS LTDA  representada pelo Sr. Josimar André Silva, portador do CPF n.º 
076.894.476-78; a empresa FERNANDES & FERNANDES LUBRIFICANTES LTDA – EPP  representada pelo 
Sr. Wanderson Carlos de Souza, portador do CPF n.º 812.068.366-87; a empresa CENTRO-OESTE LUBRIFICANTES 
LTDA  representada pelo Sr. João Paulo Michelini de Oliveira Clementino, portador do CPF n.º 014.579.566-75; a empresa 
DELLAS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA  representada pelo Sr. Aluisio Brito Marchetti, portador do CPF n.º 
667.614.687-87; e a empresa COVALUB LTDA – ME  representada pelo Sr. Anderson Fabrício Ribeiro dos Santos, 
portador do CPF n.º 047.587.116-23.  
 
 Iniciada a abertura dos envelopes de PROPOSTA COMERCIAL, verificou-se que as empresas 
participantes apresentaram de acordo com o exigido na Cláusula 05 do Edital, ficando, portanto consideradas 
CLASSIFICADAS para a próxima fase do processo.  
 
 Iniciada a fase de lances, chegou-se ao valor unitário dos ITENS: 01 em R$ 194,00 (Centro e Noventa 
e Quatro Reais); 02 em R$ 81,45 (Oitenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos); 03 em R$ 67,00 (Sessenta e Sete 
Reais); 04 em R$ 124,40 (Cento e Vinte e Quatro Reais e Quarenta Centavos); 05 em R$ 207,00 (Duzentos e Sete 
Reais); 06 em R$ 19,00 (Dezenove Reais); e 07 em R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais). 
 
 Durante a fase de lances, foram abertos os envelopes de “DOCUMENTAÇÃO para HABILITAÇÃO” e 
verificou-se que as empresas CENTRO-OESTE LUBRIFICANTES LTDA, COVALUB LTDA – ME, DELLAS COMERCIO 
E TRANSPORTES LTDA e FERNANDES & FERNANDES LUBRIFICANTES LTDA – EPP apresentaram toda a 
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documentação constante na Cláusula 06 do Edital e válida na forma da Lei, sendo consideradas HABILITADAS para a 
próxima fase do processo, isto é, a ADJUDICAÇÃO.  
 
 Foi indagado aos licitantes sobre o período recursal da fase HABILITATÓRIA, ocasião em que os 
mesmos abriram mão de seus exercícios.  
 
 Na oportunidade, foi devolvido o envelope de documentação devidamente lacrado à empresa M.M. 
COMERCIO DE PECAS LTDA .  
 
 Para prosseguimento do Processo, pregoeira e sua equipe, estarão se reunindo no dia 16 (Dezesseis) 
de Outubro de 2014 (Dois Mil e Quatorze) às 14h (Quatorze Horas) para ADJUDICAÇÃO dos itens constantes do 
processo.   
 
 Estiveram presentes nessa sessão: o Sr. Luiz Sérgio Faria Barros, Coordenador de Frotas do 
Município; os representantes das empresas participantes; pregoeira e sua equipe de apoio, citados no início desta ATA.  
 
 Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada por 
todos.  
 
 Cachoeira de Minas, 15 (Quinze) de Outubro de 2014 (Dois Mil e Quatorze). 
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